
Alterações 
Resolução 3.102



RESUMO 
• Norma dispõe sobre os processos de autorização para

intervenção ambiental passíveis de autorização,

• supressão de cobertura vegetal nativa, para uso

alternativo do solo;

• intervenção, com ou sem supressão de cobertura vegetal

nativa, em APP;

• supressão de sub-bosque nativo, em áreas com florestas

plantadas; manejo sustentável; destoca em área

remanescente de supressão de vegetação nativa;

• corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas;

aproveitamento de material lenhoso.
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ALTERAÇÕES
• Retirada do Mapa de Áreas prioritárias como critérios de

análise dos processos, o que demandava mais estudos e

onerava o produtor rural.

• Simplificação dos procedimentos para intervenção

ambiental em propriedade com menos de 4 módulos

fiscais. O agricultor familiar e o empreendedor familiar rural

são dispensados de realizar estudos com contratação de

especialistas para levantamento de fauna silvestre

terrestre, mediante comprovação de sua condição.
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ALTERAÇÕES • Estudos de fauna: 

o passamos de 10ha para solicitações de dados secundários para 100ha (aumento de 

10 X).

o passamos de 50ha para solicitações de dados primários em área comum para 

200ha com uma campanha (aumento de 4 X).

o passamos de 100ha para solicitações de dados primários em área comum para 

500ha com duas campanhas (aumento de 5 X).

o Para área de 200 a 500 ha que a Reserva Legal e as APPs estiverem regulares,

conservadas e vegetadas, de acordo com a legislação aplicável (valendo regra do

uso consolidado), e as atividades desenvolvidas sejam de natureza

agrossilvipastoril: Poderá ser requerida a substituição da exigência de dados

primários (levantamento de campo com especialistas) por utilização de dados

secundários (utilizando-se estudos próprios ou de terceiros feitos com trabalho de

campo).

o Alteração da lógica de parâmetro para apresentação de planta topográfica, antes

para propriedade de 10 hectares ou acima, e agora para área de intervenção de 50

hectares ou acima.

o Clareza de escopo, limitando os estudos à área de supressão.
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▫ Dispõe sobre os processos de

autorização para intervenção

ambiental no âmbito do Estado de

Minas Gerais e dá outras

providências
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RESOLUÇÃO CONJUNTA 
SEMAD/IEF Nº 3.102, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2021

▫ Altera a Resolução Conjunta

Semad/IEF n° 3.102, de 26 de

outubro de 2021, que dispõe

sobre os processos de

autorização para intervenção

ambiental no âmbito do Estado

de Minas Gerais e dá outras

providências

RESOLUÇÃO CONJUNTA 
SEMAD/IEF Nº 3.162 DE 20 
DE JULHO DE 2022 
(publicada em 27 de julho)

Original
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▫

“Art. 4º – A autorização para intervenção 
ambiental deverá ser requerida por 
empreendimento, ainda que englobe mais de 
uma matrícula ou imóvel.
(...)
§ 2º – O requerimento de intervenção ambiental 
poderá ser efetuado em qualquer etapa nos 
processos vinculados a LAC e LAT e suas 
renovações, exceto na etapa de Licença Prévia 
quando solicitada de forma isolada.

▫ Alterado o caput e o §2º e 

acrescido o § 4º.

▫ Alterado o caput e o §2º e 

acrescidos o § 4º  

▫ (§ na tela a seguir).

Art. 4º – A autorização para intervenção 
ambiental deverá ser requerida por 
empreendimento, ainda que englobe mais de 
uma matrícula ou imóvel, quando solicitada pelos 
mesmos proprietários ou empreendedores.

§ 1º – O requerimento para intervenção 
ambiental deverá contemplar, sempre que 
possível, todas as modalidades de intervenção 
pretendidas para o imóvel ou empreendimento.

§2º – O requerimento de intervenção ambiental 
poderá ser requerido em qualquer etapa nos 
processos vinculados a LAC e LAT e suas 
renovações, exceto na etapa de Licença Prévia.

Original
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§4º - Caso seja solicitada para um mesmo
imóvel, dentro do período de três anos, mais de
uma autorização para intervenção ambiental
objetivando a supressão de vegetação nativa para
o uso alternativo do solo, a área total de todas as
supressões requeridas nesse lapso temporal será
considerada para exigência dos estudos
ambientais pertinentes, sem prejuízo da
verificação, devidamente fundamentada, de
outros casos de fracionamento pelas autoridades
competentes.

O disposto no § 4º já estava 

previsto, porém agora de forma 

mais organizada e clara. 

Art. 4º (...) Só vai até o §3º, abaixo.

§ 3º–Os requerimentos de autorização para 
intervenção ambiental em área urbana que 
envolvam supressão de vegetação nativa do Bioma 
Mata Atlântica, nos quais haja simultaneamente 
competências de análise dos órgãos ambientais 
estadual e municipal, serão analisadas pelo órgão 
ambiental estadual, ressalvados os casos em que 
houver delegação de competência.

(sem alterações).

Original
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IX – Arquivo digital vetorial georreferenciado para os casos 
que envolvam intervenção ambiental em áreas inferiores a 
cinquenta hectares ou planta topográfica em formato PDF e 
arquivos digitais com respectivo registro de responsabilidade 
técnica junto ao conselho profissional para os casos que 
envolvam intervenção ambiental em áreas iguais ou superiores 
a cinquenta hectares, conforme termo de referência disponível 
nos sites do IEF e da Semad;
X – Projeto de Intervenção Ambiental Simplificado para os casos 
que envolvam intervenção ambiental em áreas inferiores a dez 
hectares ou Projeto de Intervenção Ambiental para os casos que 
envolvam intervenção ambiental em áreas iguais ou superiores 
a dez hectares, conforme termo de referência disponível nos 
sites do IEF e da Semad, ressalvado o disposto no art. 14;
(...)
XIII – projeto de plantio de florestas, quando o requerente tiver 
optado pelo cumprimento da reposição florestal por meio da 
formação de florestas, próprias ou fomentadas, ou pela 
participação em associações de reflorestadores ou outros 
sistemas, conforme a norma vigente;
(...)
XVI – Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF, previsto 
no art. 4º do Decreto Federal nº 9.064, de 31 de maio de 2017, 
quando couber;

Art. 6º – Para formalização do requerimento de autorização 
para intervenção ambiental deverão ser inseridos no SEI os 
seguintes documentos e estudos:

(...)

IX –planta topográfica em formato PDF e arquivos digitais com 
respectivo registro de responsabilidade técnica junto ao 
conselho profissional, conforme termo de referência 
disponível nos sites do IEF e da Semad, para propriedades 
rurais com área superior a dez hectares;

X – Projeto de Intervenção Ambiental Simplificado para os 
casos que envolvam supressão de vegetação nativa de áreas 
inferiores a dez hectares ou Projeto de Intervenção Ambiental 
para os casos que envolvam supressão de vegetação nativa de 
áreas iguais ou superiores a dez hectares, conforme termo de 
referência disponível nos sites do IEF e da Semad;

XIII – projeto de plantio de florestas, nos termos da Resolução 
Conjunta Semad/IEF n° 1.914, de 5 de setembro de 
2013,quando o requerente tiver optado pelo cumprimento da 
reposição florestal por meio da formação de florestas, 
próprias ou fomentadas, ou pela participação em associações 
de reflorestadores ou outros sistemas;

Original
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Art. 6º  (continuação)

§12 – Caso tenha sido informado no CAR a existência 
de Reserva Legal aprovada e não averbada deverá ser 
adicionalmente inserido no SEI o Termo de 
Compromisso de Averbação de Reserva Legal ou 
similar, firmado junto ao órgão ambiental, ou 
Declaração de isenção de posse de tal documento 
assinada pelo proprietário ou possuidor. ”

Art. 6  (continuação)

§ 12 – Caso tenha sido informado no CAR a existência 
de Reserva Legal aprovada e não averbada deverá 
ser adicionalmente inserido no SEI o Termo de 
Compromisso de Averbação de Reserva Legal ou 
similar, firmado junto ao órgão ambiental.

Original

▫ Declaração caso não tenha o TC
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Art. 7º – (...)

XI – projeto de plantio de florestas quando o 
requerente tiver optado pelo cumprimento da 
reposição florestal por meio da formação de florestas, 
próprias ou fomentadas, ou pela participação em 
associações de reflorestadores ou outros sistemas, 
conforme a norma vigente;

XII – arquivo digital vetorial georreferenciado para os 
casos que envolvam intervenção ambiental em áreas 
inferiores a cinquenta hectares ou planta topográfica 
em formato PDF e arquivos digitais com respectivo 
registro de responsabilidade técnica junto ao conselho 
profissional para os casos que envolvam intervenção 
ambiental em áreas iguais ou superiores a cinquenta 
hectares, conforme termo de referência disponível nos 
sites do IEF e da Semad; 

Art. 7º  (...)

XI – projeto de plantio de florestas, nos termos da 
Resolução Conjunta Semad/IEF n° 1.914, de 2013, 
quando o requerente tiver optado pelo cumprimento 
da reposição florestal por meio da formação de 
florestas, próprias ou fomentadas, ou pela 
participação em associações de reflorestadores ou 
outros sistemas;

XII – planta topográfica em formato PDF e arquivos 
digitais, com respectivo registro de responsabilidade 
técnica junto ao conselho profissional, conforme 
termo de referência disponível nos sites do IEF e da 
Semad, para propriedades rurais com área superior a 
dez hectares.

Original
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Art. 11 – (...)

V – projeto de plantio de florestas quando aplicável e o 
requerente tiver optado pelo cumprimento da 
reposição florestal por meio da formação de florestas, 
próprias ou fomentadas, ou pela participação em 
associações de reflorestadores ou outros sistemas 
conforme a norma vigente; 

Art. 11 – A Simples Declaração de que trata o art. 34 
do Decreto nº 47.749, de 2019, será efetivada por 
meio de protocolo SEI na unidade do IEF responsável 
pela área da intervenção, e deverá estar 
acompanhada da seguinte documentação:

V –projeto de plantio de florestas, nos termos da 
Resolução Conjunta Semad/IEF n° 1.914, de 2013, 
quando aplicável, e quando o requerente tiver 
optado pelo cumprimento da reposição florestal por 
meio da formação de florestas, próprias ou 
fomentadas, ou pela participação em associações de 
reflorestadores ou outros sistemas.

Original

▫ Atualização de referência legal –

reposição florestal
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Art. 14 – (...)

§ 2º – Nos casos de agricultor familiar ou empreendedor familiar 
rural, a formalização dos processos previstos no caput dependerá de 
apresentação de Projeto de Intervenção Ambiental Simplificado, 
ficando dispensada a exigência de apresentação de inventário florestal 
ou de levantamento florístico e fitossociológico, ressalvado o disposto 
no §3º. 

§ 3º – Os processos relativos à supressão de vegetação nativa para 
uso alternativo do solo no bioma Mata Atlântica, ainda que em áreas 
inferiores a dez hectares, dependerão da apresentação do Projeto de 
Intervenção Ambiental com inventário florestal qualitativo e 
quantitativo das áreas de supressão acompanhados de ART.

§ 4º – Nos casos de supressão de vegetação nativa para uso 
alternativo do solo no bioma Mata Atlântica, além do inventário 
florestal, deverá ser apresentado também o levantamento florístico e 
fitossociológico das áreas de supressão e das áreas propostas para 
compensação, quando for o caso, ressalvado o disposto no §5º.

§ 5º – O inventário florestal previsto no caput será substituído por 
levantamento florístico e fitossociológico nos casos em que a 
supressão de vegetação requerida venha a ser realizada em 
fitofisionomias campestres. 

Art. 14  - Estudos de Flora – Mata Atlântica

Art. 14 – A formalização de processos para intervenção ambiental 
relativos à supressão de vegetação nativa para uso alternativo do 
solo, em áreas iguais ou superiores a dez hectares, depende da 
apresentação do Projeto de Intervenção Ambiental com inventário 
florestal qualitativo e quantitativo das áreas de supressão, 
acompanhados de ART.

§ 1º – A formalização de processos relativos à supressão de 
vegetação nativa para uso alternativo do solo em áreas inferiores a 
dez hectares, depende da apresentação do Projeto de Intervenção 
Ambiental Simplificado.

§ 2º – O agricultor familiar e o empreendedor familiar rural, 
definidos nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 11.326, de 2006, 
são isentos da exigência de apresentação de inventário florestal, 
mediante comprovação de sua condição.

§ 3º – O Projeto de Intervenção Ambiental deverá conter, além do 
inventário florestal, o levantamento florístico e fitossociológico das 
áreas de supressão e das áreas propostas para compensação, 
quando for o caso, nas seguintes hipóteses:

I –intervenção ambiental no bioma Mata Atlântica;

II –intervenção ambiental em outros biomas, localizada em área 
prioritária para conservação da biodiversidade considerada de 
importância biológica “extrema” ou “especial”; e

III – intervenção ambiental em fitofisionomias campestres.

Original
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Art. 16 – Detectada a ocorrência de espécies da flora 
ameaçadas de extinção na área da intervenção, o 
empreendedor deverá apresentar:
(...)”

Art. 16 – Detectada a ocorrência de espécies da flora 
ameaçadas de extinção, o empreendedor deverá 
apresentar:

Original

▫ Clareza quanto ao escopo
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Art. 19 – Os processos de autorização para intervenção 
ambiental que tenham como objetivo a conversão do 
solo para uso alternativo, mediante supressão de 
vegetação nativa, deverão ser instruídos com 
levantamento de fauna silvestre terrestre, observado o 
disposto no Anexo III desta resolução conjunta e as 
diretrizes previstas nos termos de referência 
correspondentes.   

§1º  – As exigências e diretrizes do levantamento de 
fauna mencionado no caput, assim como a 
determinação de medidas compensatórias e 
mitigadoras pelo órgão ambiental, terão por referência 
a área total de supressão de vegetação nativa 
pretendida pela atividade ou empreendimento 
requerente.

Art. 19 – A formalização de processos para 
intervenção ambiental relativos à supressão de 
vegetação nativa para uso alternativo do solo, em 
áreas iguais ou superiores a dez hectares depende 
da apresentação de levantamento de fauna silvestre 
terrestre, acompanhado de ART.

§ 1º – O levantamento de fauna silvestre terrestre 
deverá ser elaborado com base em dados primários e 
secundários quando a área de supressão for:

I –igual ou superior a dez hectares e estiver 
localizada em área prioritária para conservação da 
biodiversidade considerada de importância biológica 
“extrema” ou “especial”; ou

II –igual ou superior a cinquenta hectares nas demais 
áreas.

Original

▫ Reestruturação de toda essa seção e 

remoção de referência a áreas prioritárias
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§2º – O agricultor familiar e o empreendedor familiar 
rural são dispensados de apresentar levantamento de 
fauna silvestre terrestre, mediante comprovação de 
sua condição.

§3º – O órgão ambiental poderá exigir, 
excepcionalmente, estudos de ictiofauna e 
macroinvertebrados aquáticos para os casos em que 
houver supressão de vegetação nativa em Área de 
Preservação Permanente – APP –, mediante critério 
técnico devidamente justificado. 

§4º – Nas hipóteses de dispensa de apresentação de 
levantamento de fauna, o órgão ambiental deverá 
estabelecer, como condicionante no processo de 
autorização para intervenção ambiental, a 
apresentação de relatório simplificado, contendo a 
descrição das ações de afugentamento de fauna 
silvestre terrestre, de acordo com o disposto em termo 
de referência específico.

§ 2º – Para o levantamento dos dados primários exigidos no §1º, deverá ser 
realizada pelo menos uma campanha para as áreas de supressão iguais ou 
superiores a cinquenta hectares e inferiores a cem hectares, e pelo menos duas 
campanhas, contemplando um ciclo hidrológico completo, em áreas de supressão 
iguais ou superiores a cem hectares ou localizadas em áreas prioritárias para 
conservação da biodiversidade enquadradas no inciso I do §1º.

§ 3º – Para áreas de supressão iguais ou superiores a dez hectares e inferiores a 
cinquenta hectares deverá ser realizado o levantamento de fauna silvestre 
terrestre com base em dados secundários, quando não localizadas em área 
prioritária para conservação da biodiversidade considerada de importância 
biológica “extrema” ou “especial”.

§ 4º – O levantamento de fauna com base em dados primários a que se referem 
os §§1º e 2º, poderá ser substituído por levantamento com base em dados 
secundários, mediante requerimento devidamente justificado e após aprovação 
do órgão ambiental competente, quando:

I – houver para a mesma área de influência direta e indireta do empreendimento 
estudos de fauna ou dados de monitoramento elaborados com base em dados 
primários, que contemplem um ciclo hidrológico completo, realizados para outro 
empreendimento que tenha requerido licenciamento ou autorização para 
intervenção ambiental no período de até cinco anos;

II – houver para a mesma área de influência direta e indireta do empreendimento 
pesquisa científica, literatura técnica, Planos de Manejo de Unidades de 
Conservação ou outros estudos de fauna elaborados com base em dados 
primários, que contemplem um ciclo hidrológico completo, no período de até 
cinco anos;

§ 5º – O previsto no §4º não se aplica quando a regularização da atividade ou 
empreendimento exigir a apresentação de Estudo de Impacto Ambiental – EIA – e 
Relatório de Impacto Ambiental – Rima –, que deverá ser elaborado conforme 
termo de referência específico disponibilizado no site da Semad.

Original

▫ (continuação)
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§2º – O agricultor familiar e o empreendedor familiar 
rural são dispensados de apresentar levantamento de 
fauna silvestre terrestre, mediante comprovação de 
sua condição.

§3º – O órgão ambiental poderá exigir, 
excepcionalmente, estudos de ictiofauna e 
macroinvertebrados aquáticos para os casos em que 
houver supressão de vegetação nativa em Área de 
Preservação Permanente – APP –, mediante critério 
técnico devidamente justificado. 

§4º – Nas hipóteses de dispensa de apresentação de 
levantamento de fauna, o órgão ambiental deverá 
estabelecer, como condicionante no processo de 
autorização para intervenção ambiental, a 
apresentação de relatório simplificado, contendo a 
descrição das ações de afugentamento de fauna 
silvestre terrestre, de acordo com o disposto em termo 
de referência específico.

§ 6º – O agricultor familiar e o empreendedor familiar 
rural, definidos nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 
11.326, de 2006, são isentos da exigência de apresentação 
de levantamento de fauna, mediante comprovação de sua 
condição.

§ 7º – Nas situações isentas de levantamento de fauna, 
deverá figurar como condicionante da autorização para 
intervenção ambiental a apresentação de relatório 
simplificado, contendo a descrição das ações de 
afugentamento de fauna silvestre terrestre realizadas 
durante as atividades de supressão, conforme termo de 
referência disponível nos sites do IEF e da Semad.

§ 8º – Não se aplica a isenção de apresentação de 
levantamento de fauna, prevista no §6º, quando se tratar 
da supressão acima de dez hectares em áreas prioritárias 
para conservação da biodiversidade consideradas de 
importância biológica “extrema” ou “especial”.

§ 9º – A apresentação de estudos de fauna, deverá 
observar o disposto no Anexo III desta resolução conjunta.

Original

▫ (continuação)
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Art. 20 – O levantamento de fauna silvestre terrestre poderá 
demandar a elaboração de estudos baseados em dados 
secundários e primários, assim como a apresentação de 
proposta de afugentamento de fauna e de ART, observados os 
seguintes parâmetros:

I – nos casos em que a área de supressão de vegetação nativa 
requerida para uso alternativo do solo for igual ou superior a 
cem hectares e inferior a duzentos hectares, deverão ser 
apresentados estudos baseados em dados secundários 
acompanhados de proposta de afugentamento e ART. 

II  – nos casos em que a área de supressão de vegetação nativa 
requerida para uso alternativo do solo for igual ou superior a 
duzentos hectares e inferior a quinhentos hectares deverão ser 
apresentados estudos baseados em dados secundários e 
primários acompanhados de proposta de afugentamento e ART.

III  – nos casos em que a área de supressão de vegetação nativa 
requerida para uso alternativo do solo for igual ou superior a 
quinhentos hectares deverão ser apresentados estudos 
baseados em dados secundários e primários contemplando um 
ciclo hidrológico completo, acompanhados de proposta de 
afugentamento e ART.

Reorganização – áreas tratadas pelo Art. 19, passam a ser 
tratadas no Art. 20, com significativas alterações.  Art. 20 
original trata de assunto diverso (ictiofauna).

Vide slide 12.

Original
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§1º – Nas hipóteses em que a área de supressão de 
vegetação nativa requerida para uso alternativo do 
solo, for inferior a cem hectares deverá ser 
apresentado relatório de fauna, de acordo com as 
diretrizes constantes em termo de referência 
específico.
§2º – Nas hipóteses em que a área de supressão de 
vegetação nativa requerida para uso alternativo do 
solo for inferior a cinquenta hectares, a apresentação 
da proposta de afugentamento seguirá o disposto no 
§4º do art. 19.
§3º – Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do 
caput, o empreendedor poderá requerer junto ao 
órgão ambiental o emprego de dados secundários em 
substituição ao emprego de dados primários, caso 
comprove a ocorrência de alguma das seguintes 
hipóteses: 

Continuação Artigo 20 

Original
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I – a existência, na área de influência direta e indireta do 
empreendimento, de estudos de fauna ou dados de 
monitoramento elaborados com base em dados primários, 
que contemplem um ciclo hidrológico completo, quando 
for o caso, realizados para outro empreendimento que 
tenha requerido licenciamento ambiental ou autorização 
para intervenção ambiental no período de até cinco anos, 
contados da data de protocolo do estudo em questão;  

II – a existência, na área de influência direta e indireta do 
empreendimento, de pesquisa científica, literatura técnica, 
Planos de Manejo de Unidades de Conservação ou outros 
estudos de fauna elaborados com base em dados 
primários, que contemplem um ciclo hidrológico completo, 
quando for o caso, no período de até cinco anos, contados 
da data de protocolo do estudo em questão;  

III – nos casos de imóveis rurais em que a Reserva Legal e 
as APPs estiverem regulares, conservadas e vegetadas,de
acordo com a legislação aplicável, e as atividades 
desenvolvidas sejam de natureza agrossilvipastoril.

Continuação Artigo 20 

Original
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§4º – O disposto neste artigo não se aplica aos 
empreendimentos ou atividades cujo licenciamento 
dependa da apresentação de Estudo de Impacto 
Ambiental – EIA - e Relatório de Impacto Ambiental –
Rima, que deverá ser elaborado conforme previsto em 
termo de referência específico.”

§5º – Nos casos em que a supressão de vegetação 
requerida venha a ser realizada em área de ocorrência 
histórica de espécie ameaçada de extinção ou área de 
distribuição de espécie ameaçada de extinção e de 
distribuição restrita, o órgão ambiental poderá, 
mediante critério técnico devidamente justificado, 
solicitar estudos adicionais realizados com base em 
dados primários para verificação de sua ocorrência.”

Continuação Artigo 20 

Original
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Art. 21 – A proposta de afugentamento de fauna 
silvestre terrestre, prevista no art. 20, deverá conter as 
ações específicas voltadas para a área de supressão de 
vegetação nativa para uso alternativo do solo, assim 
como a descrição da execução prevista, observado o 
disposto no Anexo III desta resolução conjunta.

§1º – Caso o levantamento de fauna conclua pela 
necessidade da execução de ações de resgate, 
salvamento e destinação das espécies documentadas, 
tais ações deverão acompanhar a proposta prevista no 
caput. 

Afugentamento de fauna

Original
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§2º – Caso o levantamento de fauna detecte a 
existência de espécies da fauna silvestre terrestre 
ameaçadas de extinção, deverão ser elaborados e 
apresentados, sem prejuízo das demais exigências 
previstas neste artigo: 

I – programa de monitoramento das espécies 
ameaçadas de extinção detectadas, acompanhado de 
ART; 

II – proposta de medidas compensatórias e 
mitigadoras, que assegurem a conservação das 
espécies ameaçadas de extinção detectadas, 
observado o previsto no art. 6º, no §2º do art. 26 e no 
art. 40 do Decreto nº 47.749, de 2019, no art. 67 da Lei 
nº 20.922, de 2013, e a vedação de que trata a alínea 
“a”, do inciso I do art. 11 da Lei Federal nº 11.428, de 
2006. 

Art. 21 – Detectada, por meio do levantamento de fauna, 
a ocorrência de espécies da fauna silvestre terrestre na 
área de supressão de vegetação nativa para uso 
alternativo do solo, deverá ser apresentada proposta de 
execução de ações de afugentamento, resgate, 
salvamento e destinação dos animais.

Parágrafo único – Na hipótese de ocorrência de espécies 
da fauna silvestre terrestre ameaçadas de extinção 
deverão ser apresentados, sem prejuízo das ações a que 
se refere o caput:

I –programa de monitoramento dessas espécies;

II –proposta de medidas compensatórias e mitigadoras, 
conforme art. 6º do Decreto nº 47.749, de 2019, que 
assegurem a conservação dessas espécies, conforme art. 
67 da Lei nº 20.922, de 2013, observados o disposto no 
§2º do art. 26 e 40 do Decreto nº 47.749, de 2019, e a 
vedação de que trata a alínea “a” do inciso I do art. 11 da 
Lei Federal nº 11.428, de 2006

Original
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Art. 31 – Para fins de conclusão do processo de
intervenção ambiental que implique em supressão
de vegetação nativa deverá ser comprovado o
recolhimento da reposição florestal, quando
cabível, na forma do inciso III do art. 114 do
Decreto 47.749, de 2019, no caso de não ter sido
apresentado projeto de plantio de florestas na
etapa de formalização do processo.

Art. 12 – O disposto nesta resolução conjunta aplicar-se-á
aos processos de intervenção ambiental formalizados a
partir da data de sua vigência.

Parágrafo único – Nos casos de processos de intervenção
ambiental já formalizados e sem decisão administrativa
definitiva, as disposições dessa resolução conjunta
poderão ser aplicadas aos atos pendentes e futuros,
mediante requerimento apresentado junto ao órgão
ambiental.

Art. 31 – Para fins de conclusão do processo de 
intervenção ambiental que implique em supressão de 
vegetação nativa deverá ser comprovado o 
recolhimento da reposição florestal na forma do inciso 
III do art. 115 do Decreto 47.749, de 2019, no caso de 
não ter sido apresentado projeto de plantio de 
florestas na etapa de formalização do processo.

Art. 38. Esta resolução conjunta se aplica aos 
processos formalizados a partir da sua vigência, 
ressalvadas as regras previstas no Capítulo III.

Original



24

Anexo Flora - minuta

Original

Área (ha) Condição

Projeto de 

Intervenção 

Ambiental 

Simplificado

Projeto de 

Intervenção 

Ambiental

Inventário florestal 

qualitativo e 

quantitativo

Levantamento florístico e 

fitossociológico

0 – 10
Biomas Caatinga e 

Cerrado
sim - - -

Acima de 10
Biomas Caatinga e 

Cerrado
- sim sim -

Acima de 10

Biomas Caatinga e 

Cerrado -

Fitofisionomias 

Campestres 

- sim - sim

Acima de 10

Biomas Caatinga e 

Cerrado - Agricultor 

familiar

sim - - -

Qualquer área

Bioma Mata Atlântica, 

inclusive agricultor 

familiar

- sim sim sim

Qualquer área

Bioma Mata Atlântica -

Fitofisionomias 

Campestres, inclusive 

agricultor familiar

- sim - sim

Anexo Flora 
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Anexo Fauna - minuta

Original

Anexo Fauna 

Área 

(ha)

Relatório 

de Fauna

Programa de 

afugentamen

to

Dados 

Secundári

os

Dados 

Primários
Campanha

s

Até 50 sim - - - -

50 –

100
sim sim - -

-

100 -

200
- sim sim -

-

200 -

500
- sim sim sim

uma

Acima 

de 500
- sim sim sim

duas

Agricul

tor 

familiar 

-

qualqu

er área

* - - -

-


